PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 335 ,  DE 03 DE JUNHO DE 2013
Concede o Título de Cidadania Honorária  ao Padre SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES e dá outras providências.
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:
Art. 1º  Fica concedido ao Padre SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES o Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º  A data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de junho de 2013

Moacir de Castro

Vereador

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Apresentamos a esta Casa Legislativa o incluso Projeto de Decreto Legislativo cujo objetivo é reconhecer e homenagear o Padre Sérgio Henrique Gonçalves, pároco da Paróquia São Sebastião,   pelos inestimáveis serviços prestados à  Comunidade de Timóteo.

Formado em Filosofia na PUC de Porto Alegre/RS e Bacharel em Teologia pela Faculdade de Teologia do Centro de Estudo  Superiores da Companhia de Jesus de Belo Horizonte/MG, o Padre Sérgio Henrique Gonçalves recebeu sua Ordenação Diaconal em 27 de julho de 2001 e  Ordenação Presbiteral  em 22 de dezembro de 2002 . Atuou na Paróquia São Benedito em Jaçanã/SP de 2002 a 2004. A pedido de seus superiores foi enviado à Belém do Pará para criar um projeto  com meninos e meninas em situação de rua  visando promover qualidade de vida e dignidade a estas crianças,  permanecendo de 2004 a 2006. Em 2006 assumiu, como pároco,  a Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro permanecendo até o ano de 2009. Em 05 de fevereiro de 2010 recebeu a missão de assumir a Paróquia São Sebastião, em Timóteo,  onde vem realizando trabalhos sociais e religiosos que atendem todas as camadas sociais do Município.
Esperamos contar com o apoio de todos os nobres colegas na aprovação desta matéria em razão do merecimento da pessoa homenageada.
Timóteo, 03 de junho de 2013

Moacir de Castro

Vereador

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora

COMISSÃO ESPECIAL

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Decreto Legislativo nº 335
DATA

: 03 de junho de 2013
EMENTA

: Concede  o Título de Cidadania Honorária ao Padre Sérgio Henrique Gonçalves e dá outras providências.
AUTORIA

: Vereadores Moacir de Castro e Guaraciaba Gomes Martins Araújo
Vem a exame desta Comissão o incluso Projeto de Decreto Legislativo através do qual pretendem os autores outorgar ao Padre Sérgio Henrique Gonçalves o Titulo de Cidadania Honorária do Município.
Anexo à matéria encontra-se curriculo e cópia de documentos pessoais do homenageado, comprovando, assim a sua naturalidade.
Analisando a proposição, constata esta Comissão que justa a homenagem que se pretende fazer ao ilustre cidadão, razão pela qual opina favorável à sua aprovação pela Casa.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 07 de março de 2014
José Constantino Coronel

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Leanir José de Souza – Zizinho
João de Souza Natinho
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 335 ,  DE 13 DE MARÇO DE 2014
Concede o Título de Cidadania Honorária  ao Padre SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES e dá outras providências.
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:
Art. 1º.  Fica concedido ao Padre SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES o Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º. A data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 13 de março de 2014

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

José Constantino Coronel

Relator

DECRETO LEGISLATIVO Nº 299 ,  DE 13 DE MARÇO DE 2014
Concede o Título de Cidadania Honorária  ao Padre SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES e dá outras providências.
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º.  Fica concedido ao Padre SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES o Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º. A data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 13 de março de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário 
